
orIIttIt r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÄO
sEcRETARtA oe eouceçÃo PRofl¡slo^NAl e teo.¡olóclcl
tNsÏTUTo FEDERAL oe eouc¡çÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N'2796, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIAS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 21412017IPROAD/|FG e

de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e

legislação correlata, designar, conforme disciplinado na lnstrução Normativa no

O6/SLTI/MP, de 23 de dezembro de 2013, os servidores abaixo relacionados para

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecidas no Contrato no 2212017, celebrado entre a Reitoria do IFG e a

empresa J. Câmara & lrmãos S/4, cujo objeto é o fornecimento de assinaturas

completas e digitais do Jornal O Popular, conforme detalhamento a seguir:

Matrícula
SIAPE noTitularFunçäo

1787078Maria Aparecida Andrade de Oliveira TsuGestor

1787078Maria Aparecida Andrade de Oliveira TsuFiscal

1 963087Diego Silva XavierFiscal Substituto

2810700Alinne Monteiro da Çruz AtanasioFiscal Administrativo

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá vigência

até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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JE DRIGUES DA S¡LVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74'130-012' Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200



MINISTÉRlO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA DE EDUCAçÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAST INSTITUTO FEDERAL

Goiás REITORIA

NIMO SILV
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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PORTARIA NO 2797, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RElroR Do lNSTlruTo FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 350/2017|GAB|!FG/FOR,

nomear o servidor MAURíC|O FERNANDES DE ABREU, ocupante do cargo efetivo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 2232904, para, em substituição,

exercer o cargo de Gerente da Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do

Câmpus Formosa do lFG, Código CD-04, UORG-060, no período de 26 de dezembro

de 2017 a 05 de janeiro de 2018, em virtude de férias do titular.
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO PROFISSIONAL E TECNOLóGICA
INSTITUTO FEDERAL DE ÊDUCAç 

- ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

PORTARIA N' 2798, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - IFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05J0.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

l- Considerando o que consta no Art. 10, S 20, da Resolução Consup/lFG

no O2T\2O14, que trata do Regulamento do Corpo Discente do lFG, designar os

servidores ADRIANO CORDEIRO DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico de

Tecnologia de lnformação, Matrícula SIAPE no 1941495, PAULO EDUARDO MARTINS

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE no

2402477, e KARINE RIOS DE OLIVEIRA LEITE, ocupante do cargo de Professor

EBTT, Matrícula SIAPE n" 1333612, para, sob a presidência do primeiro, comporem

Comissão de Processo Acadêmico Disciplinar com o fito de apurar os fatos descritos

no Processo no 23721.000300i2017 -13.

ll - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do relatório

conclusivo, admitida a sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias o

exigirem.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

I INST¡TUTO FEDERAL
Goiás REITORIA

NI RODRIGUES DA SILVA
Reitor

\

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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lvilHtstÉnro o¡ eouclçÃo
sEcRETARTA oe eoucÃçÃo PRoFlssloNAl e recHolóelcn
TNSTTTUTO FEDERAL Oe eOUc¡çÃo, clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTAR¡A N" 2799, DE 18 DE DEZEMBRO DE2017

O RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOG¡A DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

l- Considerando o que consta no Art. 10, S 20, da Resolução Consup/lFG

no 02712014, que trata do Regulamento do Corpo Discente do lFG, designar os

servidores ADRIANO CORDEIRO DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico de

Tecnologia de lnformação, Matrícula SIAPE no 1941495, PAULO EDUARDO MARTINS

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE no

2402477, e THIAGO ANDRÉ RODRIGUES LEITE, ocupante do cargo de Professor

EBTT, Matrícula SIAPE n' 2298212, para, sob a presidência do primeiro, comporem

Comissão de Processo Acadêmico Disciplinar com o fito de apurar os fatos descritos

no Processo no 23721 .0002851201 7-03.

ll - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do relatório

conclusivo, admitida a sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias o

exigirem.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

IMO RODRIGUES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200



orrtl MlNrsrÉRro DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA DE EDUCÃçÃO PROFISSIONAL E TECNOLóGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

- ), CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA
tlll I INSTITUTO FEDERAL

Goiás

PORTARIA N'2800, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Art. 10, S 20, da Resolução Consup/lFG

no 02712014, que trata do Regulamento do Corpo Discente do lFG, designar os

servidores WILTON BERNARDES DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de

Laboratório Área, Matrícula SIAPE no 2157718, ALINE ALVES DE ALMEIDA, ocupante

do cargo de Pedagogo área, Matrícula SIAPE n" 2289426, e WILLIAN BATISTA DOS

SANTOS, ocupante do cargo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE n" 1055370, para,

sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Acadêmico

Disciplinar com o fito de apurar os fatos descritos no Processo no 23721'00056212017-

70.

ll - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do relatório

conclusivo, admitida a sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias o

exigirem.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGUES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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PRoFlsstoNAl e rcc¡¡olÓelcl
clçto, clÊt¡cln E TEcNoLocn oe ootÁs

REITORIA

PORTARIA N'280I, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 23112017/PRODI/IFG,

exonerar a servidora ELZA GABRIELA GODINHO MIRANDA, ocupante do cargo efetivo

de Professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1792700, do cargo de Gerente da Gerência de

pesquisa, Pós-Graduaçäo e Extensäo do Campus Anápolis do lFG, Código CD-04,

ficando seu exercício vinculado à UORG-053'

ll - Nomear o servidor ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do

cargo efetivo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1940962,para exercer o cargo de

Gerente da Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensäo do Campus Anápolis do

lFG, Código CD-04, UORG-054.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

NI RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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Goiás

MrNrsrÉRto oa eouceçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo PRoFlssloNAl e rec¡¡olÓolc¡
rNsÏTUTo FEDERAL oe eouc¡çÃ ), clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N'2802, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - ¡FG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 22912017/PRODI/IFG,

nomear a servidora SANDRA ABADIA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de

Assistente de Laboratório, Matrícula SIAPE no 1037679, lotada no Câmpus Jataí do

lFG, para, em substituição, exercer o cargo de Pró-Reitora de Desenvolvimento

lnstitucional do lFG, Código CD-02, ficando seu exercício vinculado à UORG-007, no

período de 26 de dezembro de 2017 a 03 de janeiro de 2018, em virtude de férias do

titular.

I

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200
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lrilnrsrÉRro o¡ eouc¡çÄo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo pRoFtssloNAl- r rcc¡lolÓolce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 2803, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 4O112017IPROEN/IFG,

nomear o servidor THIAGO WEDSON HILÁRIO, ocupante do cargo efetivo de

Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE no 20301 42, para, em substituição, exercer o cargo

de Diretor da Diretoria de Administração Acadêmica da Pró-Reitoria de Ensino do lFG,

Código CD-03, UORG-093, no período de 02 a 14 de janeiro de 2018, em virtude de

férias do titular. 
t
(

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:.74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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PORTARIA N" 2804, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR DO |NST¡TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23373.00704312017-30 e a

delegação de competência estabelecida pela Portaria MEC no 404, de 23 de abril de

2009, autorizar o afastamento do país da servidora MARIA DE LOURDES

MAGALHÃES, ocupante do cargo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1041643,

lotada no Câmpus Goiânia do lFG, por interesse pessoal, para Lisboa, Portugal, no

período de24.12.2017 a01.01.2018, nos termos da Portaria IFG no 1541, de 08 de

julho de 2016.

(

ôtrrtr¡o RoDRtcuES DA sILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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REITORIA

PORTARIA N' 2805, DE 18 DE DEZEMBRO DE2017.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 22812017/PRODI/IFG,

dispensar o servidor JEREMIAS RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de

Assistente em Administraçäo, Matrícula SIAPE no 2030718, da funçäo de Coordenador

da Coordenaçäo de lntegração Escola-Empresa do Câmpus Valparaíso de Goiás do

lFG, Código FG-02, UORG-398, a partir de 18 de dezembro de 2017 , data da vacância

do cargo efetivo, nos moldes da Portaria IFG no 2786, de 15 de dezembro de 2017,

publicada no DOU de 18. 12.2017, Seção 2, pâgina 19'

NIMO RODRIGUES DA S
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1 .658, Setor oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200
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rr¡It¡lsrÉRro o¡ eoucnçÃo
sEcRETARTA oe eoucnçno pRoftssto¡Al E TEcNolóetcl
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N'2806, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O RETTOR DO INST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 40712017/PROEN/IFG,

dispensar a servidora CAMILA JUSWIAK SILVA, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE no 1788600, da função de Coordenadora da

Coordenação de Apoio Pedagógico ao Discente do Câmpus Anápolis do lFG, Código

FG-04, UORG-237, ficando seu exercício vinculado à UORG-235.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

IMO RODRIGUES DA SILV
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste, CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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¡¡rNrsrÉnro or Eouc¡çÃo
sEcRETARTA oe epucÁçÃo pRoFtsstoNAl e rec¡¡olóelcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 2807, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficíal da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 15212017|Câmpus Goiânia

Oeste/lFG, nomear a servidora CLARICE GOMES DAS NEVES, ocupante do cargo

efetivo de Assistente Social, Matrícula SIAPE no 1790494, para exercer o cargo de

Diretora-Geral do Câmpus Goiânia Oeste do lFG, Código CD-02, UORG-328, no

período de 15 a 29 de dezembro de 2017 , em virtude de férias do titular.

\
\

IMO RODRIGUES
Reitor

SILVA

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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MINISTÉRO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA or eoucÁçÃo PRoFlssloNAL e tecruolÓclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

- ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N'2808, DE 19 DE DEZEMBRO DE2017.

o RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNclA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05J02017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o parágrafo único do Art. 1o, do Decreto no 6.986/2009 e

a Resolução CONSUP/IFG de no 039, de 18 de dezembro de 2017, nomear a servidora

ELZAGABRIELA GODINHO MIRANDA, ocupante do cargo efetivo de Professor EBTT,

Matrícula SIAPE no 1792700, lotada no Câmpus Anápolis do lFG, para exercer o cargo

de Diretora-Geral do Câmpus Anápolis do lFG, Código CD-02, UORG-O15, para o

quadriênio 2017-2021.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

RODRIGUES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200
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nil I t¡lsrÉRlo ot eouc¡çÃo
sEcRETARTA oe eoucÃçno pRoFtsstoNAl e rucruolóelcl
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÀO, CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GO¡AS

REITORIA

PORTARIA N'2809, DE 20 DE DEZEMBRO DE2017.

O RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no

155/GAB/lFG/lnhumasl2}17, designar o servidor FERNANDO ALMEIDA DOS

SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE no

2011408, para, em substituição, exercer a função de Coordenador da Coordenação de

Registros Acadêmicos e Escolares do Câmpus lnhumas do lFG, Código FG-02,

UORG-2O 2, no período de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, em virtude de férias

do titular.

DRIG DAS
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130'012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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sEcRETARTA oe epucÁçÃo pRoFtsstoNAl e rec¡¡olóclce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 28I O , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 .

O RETTOR DO |NST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no

155/GAB/lFG/lnhumasl2017, designar o servidor RAFAEL SOARES DE LIMA,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 1 465804, para,

em substituição, exercer a função de Coordenador da Coordenação de Administração

Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus lnhumas do IFG, Código FG-01, UORG-038,

no período de 22 de dezembro de 2017 a 05 de janeiro de 2018, em virtude de férias

do titular.

NIMO RODRIGUES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrtlIIT INSTITUTO FEDERAL
tI Goiás

mrHrsrÉRlo o¡ eouc¡çÃo
sEcRETARIA oe eoucÃçlo PRoFlssloNAl e rec¡¡olÓclcn
lNsnruro FEDERAL oe ÊpuclçÃo, clÊt'¡cle E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N'281I, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, ClÊNclA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

considerando o que consta no Memorando no

202]2017/GABA/ALPARAíSO, nomear a servidora MAYRA CAMELO MADEIRA DE

MOURA, ocupante do cargo efetivo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1964707 
'

para, em substituição, exercer o cargo de Chefe de Departamento do Departamento de

Áreas Acadêmicas do Câmpus Valparaíso de Goiás do lFG, Código CD-04, UORG-

392, no período de 18 de dezembro de 2017 a 31 de janeiro de2018, em virtude de

férias da titular.

NIMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200
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rvl I r.¡rstÉRro DA EDUCAçÃO
secner¡nlt oe eoucÁçÃo PRoFlssloNAt e recruolóelcn
rNsÏTUTo FEDERAL oe Êoucnç 

- 
¡, clÊtlcla E TEcNoLoGIA DE GolAs

REITORIA

PORTARIA N'2812, DE 20 DE DEZEMBRO D8,2017.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, clÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05J0.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

considerando o que consta no Memorando no

1S9/GAB/lFG/lnhumasl2}17, designar a servidora LUDMYLLA RIBEIRO PESSONI'

ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE no 1790179, para, em

substituição, exercer a função de Coordenadora da Coordenação de Recursos

Humanos e Assistência Social do Câmpus lnhumas do lFG, Código FG-02, UORG-039'

no período de 23 a 27 de dezembro de 2017, em virtude de férias do titular'

IMO ROD UES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CÊP 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200



IorIIIttl T INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRO DA EDUCAçÃO
sEcRETARtA oe eoucÁçÃo PRoFIìsloNAl- e rec¡lolÓolcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

- I, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N" 2813, DE 20 DÊ DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 40612017IPROEN/IFG,

dispensar o servidor WEMERSON MARTINS MEDEIROS, ocupante do cargo de

professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1875428, da função de Coordenador da

Coordenação Acadêmica do Câmpus Anápolis do lFG, FG-01, UORG-235, a partir de

15 de dezembro de2017, dala da publicação no DOU da Portaria no 2756, de 14 de

dezembro de 2017, que nomeou o servidor para o cargo de Chefe de Departamento do

Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Anápolis do IFG'

NI RODRIGUES
Reitor

IL

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200



orrttTII INSTITUTO FEDERAL
tt Goiás

lrir I ¡¡lsrÉnro oe eoucaçÃo
sEcRETARTA oe roucÁÇÃo PRoFltsloNAl e recuot-Óclc¡
rNsrruro FEDERAL o¡ ËouctçÃo, clÊt¡cla E TEcNolocta oe col¡s
REITORIA

PORTARIA N' 2814 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 .

O RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado por Decreto Presidencial de 04 de outubro

de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05.10.2017, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 40612017/PROENiIFG,

dispensar o servidor EDER SILVA DE BRITO, ocupante do cargo de Professor EBTT,

Matrícula SIAPE no 1972772, da função de Coordenador do Curso Técnico lntegrado

ao Ensino Médio em Edificações do Câmpus Anápolis do IFG, Código FCC, UORG-

567.

ll - Designar o servidor EDER SILVA DE BRITO, ocupante do cargo de

Professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1972772, para exercer a função de Coordenador

da Coordenação Acadêmica do Câmpus Anápolis do lFG, FG-01, UORG-235'

lll - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

IMO RODRIGUES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200

\



ortlItII r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
sEcRETARtA oe eoucÁÇÃo PRoFI ¡sloNAL E TEcNolóolca
rNslruro FEDERAL oe Êoucnç - r, clÊt¡cla E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N" 2815 , DÊ 21 DE DEZEMBRO DÊ 2017

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

C¡ÊNC¡A E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23373.00690512017-15,

conceder à servidora JULIANA DAMANDO VAZ, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE no 1833008, lotada no Câmpus Goiânia do lFG,

Progressão por Capacitação por ter concluído os cursos de: Direito Trabalho para a

OAB 2a Fase - XIX Exame de Ordem Unificado, de 58 (cinquenta e oito) horas,

promovido pelo CERS Cursos Online; Manejo do Uso de Drogas no Contexto

Educacional, de 20 (vinte) horas, promovido pelo Câmpus Goiânia do IFG; por ter

participado da Comissão Organizadora OcuparTe, de 20 (vinte) horas, promovido pelo

Câmpus Goiânia do IFG; V Seminário lntegrador Internacional, de 20 (vinte) horas,

promovido pela Universidade Federal de Goiás; e aproveitando 30 (trinta) horas

excedentes conforme Portaria no 120, de 26 de janeiro de 2016, per'Íazendo 148 (cento

e quarenta e oito) horas e utilizand o 120 (cento e vinte) horas nesta Progressão, nos

termos do Art. 10, S 1o e S 4o, da Lei n" 1 1 .091/2005, a partir de 01 '12'2017.

Nível de Capacitação

il
De

Nível de Classificação:

D

Nível de Capacitação:

Iil

Nível de Classificação:

D
Para

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200
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lrir r r.¡rsrÉRto DA EDUcAçAo
éÈcnennln oe soucÁçÃo PRoFlssloNAl e recnolÓclce
tNsÏTuro FEDERAL oe Êoucnçlo, clÊt'lcle E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N' 2816 , DE 21 DE DEZEMBRO DE. 2017 .

o REIToR SUBST¡TUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10'2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23377.00185812017-75,

conceder à servidora GILMARA BARBOSA DE JESUS, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 2321432,lotada na Coordenação de

lntegração Escola-Empresa do Câmpus Uruaçu, Licença Remunerada à Gestante, pelo

período de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a partir de 10.12.2017, nos termos do

Artigo 207, da Lei no 8.11211990'

a*//*,x-
ADELI NdCANDI DO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74'130-0

Fone: (62) 3612-2200

de Goiás
12. Goiânia-GO



PORTARIA N' 2817 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

CIÊNCIA E TECNOLoGIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23380.00225112017-53,

conceder à servidora LAISLA CARLA VIEIRA COSTA ocupante do cargo de Auxiliar de

Biblioteca, Matrícula SIAPE n'2997491, lotada na Coordenação de Biblioteca do

Câmpus Anápolis, lncentivo à Qualificação, nos termos do Art. 12, l, da Lei no

11.09112005.

Situação Funcional Atual: C I I - Incentivo à Qualificação por ter concluído o Curso de

Graduação em Ciências Contábeis pela Faculdade de Caldas Novas: 15% sobre o

padrão de vencimento, a partir de 04.12.2017 '

lr¡tt¡tsrÉRro o¡ eouctçÃo
sEcRETARrAoe eoucÁçÃo PRoFlssloNAL erecHolóoLcA - - ^ .^
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

- ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA
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ADELINO CAND¡DO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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PORTARIA N'2818, DE 21DÊ, DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNCIA E TEçNOL9GIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 21512017/PROAD/|FG e

de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e

legislação correlata, designar, conforme disciplinado na lnstrução Normativa no

O6/SLTI/MP, de 23 de dezembro de 2013, os servidores abaixo relacionados para

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecidas no Contrato no 25t2017, celebrado entre a Reitoria do IFG e

empresa LVX Comércio E Serviços LTDA - EPP, cujo objeto é contratação de serviços

de manutenção e instalação de ar condicionado, conforme detalhamento a seguir:

Matrícula
SIAPE noTitularFunção

1939236Yuri Souza ParaguaçuGestor

1 939236Yuri Souza ParaguaçuFiscal

1125471Afonso Maria de AraujoFiscal Substituto

2810700Alinne Monteiro da Cruz AtanasioFiscal Administrativo

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá vigência

até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

,---\/'\-4ù/a
ADELINO CAN DIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200
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PORTARIA N" 2819 ,DE 21 DE DEZEMBRO ÐE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TEçNOL9GIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 21312017/PROAD/IFG e

de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e

legislação correlata, designar, conforme disciplinado na lnstrução Normativa rìo

O6/SLT|iMP, de 23 de dezembro de 2013, os servidores abaixo relacionados para

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecidas no Contrato no 02412017, celebrado entre a Reitoria do IFG e a

empresa Polibox Sistemas Construtivos LTDA - EPP, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para aquisição e montagem de salas de aula e laboratórios

modulares, conforme detalhamento a seguir:

Matrícula
SIAPE noTitularFunção

1037594Wellington Santos MartinsGestor

1037594Wellington Santos MartinsFiscal

271323Paulo Roberto de Oliveira GarciaFiscal Substituto

1 963087Diego Silva XavierFiscal Administrativo

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá vigência

até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

c-.:ÀJt,,,
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Selor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
SECRETARTA DE EDUCÃçÃO PROFISSIO^NAI e recruolÓelce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA NO 2820, DÊ 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

ClÊNCIA E TEçN9LOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta na Resolução CONSUP no 0612015 e no

Memorando no 15412017/CÂMPUS GOIÂN|A OESTE/IFG, designar os representantes

docentes, técnico-administrativos e discentes abaixo relacionados para compor o Conselho

de Câmpus do Câmpus Goiânia Oeste do lFG, para um mandato de dois anos'

<_@ae
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200

Função
Membros

Representação

TitularDiretor-GeralUbaldo Eleutério da Silva
TitularChefe do deLeandro de Jesus Dueli
TitularHuoo Antonio Barbosa da Silva Gerente

TitularGerente de Pesquisa, Pós Graduação e ExtensãoMartha Rodrigues de Paula
Manrique

Titularao EnsinoLudmilla Lôbo de Freitas
TitularCoordenadora de Humanos e AssistênciaPatrícia Samoaio
TitularRe dos de CursosMarv Lopes Reis
Titularnte Servidores Técnico-Admi n istrativosClarice Gomes das Neves
Titulardos Se Técnico-Admiloor Luis Ribeiro Teodorico
TitularFernando Marcos da Silva
Titularntante dosAlan Dumont Clemente
Titulardos DiscentesLuiz Divino Pereira Rodrigues
Titularresentante Discenteslsadora Medeiros Barros

TitularRepresentante da Sociedade Civil (Sindicato dos Trabalhadores
do SUS)Viviane Borges de Abreu Gomes

Titularda Sociedade Civil orum no deRafael Vieira de Araúio
TitularConselho M ldeEd deGAcácia Aoarecida Brinqel

Suolentedos de CursosLaudson Ferreira da Silva
Suplentedos Servidores ministrativosLeticia Cunha Fernandes
Suplentedos Servidores T ministrativoslzadora Carolina Rabelo Candido
Suplentedos DocentesVictor Racv Abdalla
SuplenteDocentesMarta Maria de Melo Belizario

SuplenteRepresentante dos DiscentesJosé Antônio Ferreira de
Souza

SuolenteDiscentesAna Flávia Gomes Vieira

SuplenteRepresentante da Sociedade Civil (Sindicato dos Trabalhadores
do SUS )lvanilde Vieira Batista

Suplentea Sociedade Civil deCláudia Borqes Costa
SuplenteConselho Mu de Ed deG talsa Maria Braqa
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MrNrsTÉRlO DA EDUCAçÃO
sEcRETARIA Oe eOUCÁçÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
rNslruro FEDERAL DE EDUcAç 

- ), clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N" 282I , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNCIA E TECNOLoGTA DE GO|ÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 24512017/CS/PROEN/IFG,

designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Elaboradora da

Prova de Habilidade Específica em Música do Processo Seletivo Vestibular Enem

201811, conforme o Edital no 04212017.

Matrícula SIAPE noServidores

1316223Marina Machado Gonçalves

1452187Maurício de Oliveira Mendonça
Música

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200



PORTARI A N' 2822, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊrucln E TECNOLOG¡A oe cOlÁs - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 24612017/CS/PROEN/IFG,

designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Banca Elaboradora das

provas do processo Seletivo de Portador de Diploma e de Transferência Externa

201811, conforme o Edital no 04512017.

Matrícula SIAPE noServidoresÁrea
1316223Marina Machado Gonçalves

1452187Maurício de Oliveira Mendonça
Música

1377207Cleide Araújo Machado

2686960Paula Franssinetti de Morais Dantas
Redação

lr¡rusrÉnro o¡ eoucnçÃo
sEcRETARIA oe eoucÃçno PRoFlssloNAL E TEcNoLóctca
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

- ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA
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ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
SECRETARTA Oe EOUCIçÃO PROFISSIO-NAL E TECNOLÓGICA
tNslruro FEDERAL oe eouclçÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GoIAS
REITORIA

PORTARIA N' 2823 , DE 21 DE DEZEMBRO ÐE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCA E TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo rìo 23373.00707012017-11,

conceder à servidora DANIELLE ALMEIDA GOMES, ocupante do cargo de Assistente

de Aluno, Matrícula SIAPE no 1232248, lotada na Coordenação de Assistência

Estudantil do Câmpus Goiânia do lFG, lncentivo à Qualificação, nos termos do Art. 12,

l, da Lei n' 11.091/2005.

Situaçäo Funcional Atual: C I 01 - lncentivo à Qualificação por ter concluído o Ensino

Médio no Colégio da Polícia Militar de Goiás: 15% sobre o padrão de vencimento, a

partir de 13.12.2017 .

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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sEcRETARIA oe roucÁcÃo PRoFlssloNAL E TEcNolóctce
rNslruro FEDERAL oe Êoucnç - ¡, clÊruct¡ E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N" 2824 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade do servidor do IFG abaixo relacionado,

conforme determina o artigo 41 , S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.'l 1211990.

ADE DI PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP:74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200

LotaçãoData de
Admissão

Data da
Estabilidade

Matrícula
SIAPE no

CargoServidor

Câmpus
lnhumas1010812014 10t08120172150092Professor

EBTT
Kemuel Kesley
Ferreira Santos



or¡ItTIT INSTITUTO FEDERAL
It Goiás

lr¡rHrsrÉnto ol eoucnÇÄo
sEcRETARtA oe eoucaçÃo PRoFlssloNAl e recruológl-cA 

- - ^ ^. . -rNsrruro FEDERAL oe Êouc¡ç - l, clÊlcln E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N" 2825 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNclA E TECNOL9GIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade do servidor do IFG abaixo relacionado,

conforme determina o artigo 41 , S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

LotaçãoData da
Estabilidade

Data de
Admissão

Matrícula
SIAPE noServidor Gargo

Câmpus
lnhumas

251081201725108120141119604Professor
EBTT

Mateus Almeida de
Freitas

n
Cìl*all"x-

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200



orrItTII INSTITUTO FEDERAL
tl Goiás

rvrHrsrÉR¡o or eoucnçÃo
sEcRETARIA oe eoucÃçno PRoFlssloNAL E TEcNolÓelca
lNslruro FEDERAL oe ÈoucnçÃo, clÊNcln E TEcNoLoGn or colÁs
REITORIA

PORTARIA N' 2826 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNcp E TEcNoLoGIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, $ 40, da Constituição Federal e artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. cÊP:74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200

LotaçäoData da
Estabilidade

Matrícula
SIAPE nO

Data de
AdmissãoGargoServidora

Câmpus
lnhumas

10112120161011212013
Técnico de

Laboratório /
Alimentos

2077068Maria Carolina de
Almeida



orrIIITT INSTITUTO FEDERAL
It Goiás

rurursrÉnro ol eouceçÃo
sEcRETARtA oe eoucÃçÃo PRoFI¡slo^NAl- e recruolÓctc¡
tNsïTUTo FEDERAL oe eouc¡çÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARI A N" 2827 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade do servidor do IFG abaixo relacionado,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

Data da
Estabilidade

LotaçäoData de
AdmissãoCargo

Matrícula
SIAPE noServidor

Câmpus
lnhumas

21110120162111012013Auxiliar de
Biblioteca

1 065094Marcio Ferreira
Milhomem

/)/t

<:>ýqi/*t-
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200



otI
IIITI INSTITUTO FEDERAL
t Goiás

rrll r ¡¡rsrÉruo oe eoucnçÃo
sEcRETARTA oe eoucÃçao PRoFlsslo^NAl e recruolóclce
rNsïTUTo FEDERAL oe eoucnçÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N' 2828 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o REtroR suBsTtruro Do tNsTrruro FEDERAL DE EDUcAçÃo,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

IDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200

Data da
Estabilidade

LotaçãoData de
AdmissãoCargo

Matrícula
SIAPE no

Servidora

Câmpus
lnhumas

0711112014 07111 1201 72175113Jessika Vieira
Gomes

Técnico em
Contabilidade



otrIIIIT INSTITUTO FEDERALIt Goiás

urHrsrÉruo or eouc¡çÃo
sEcRETARTA oe eoucaçÃo PRoFtssloNAl e rec¡lolóclcl
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 2829 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40,da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO IDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

LotaçãoData de
Admissão

Data da
EstabilidadeCargo

Matrícula
SIAPE no

Servidor

Câmpus
lnhumas

2410412017Pedagogo-
Area

211850 1 2410412014Heliane Braga
Coelho



OIIIttIt r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

rur¡¡rsrÉnro oa eouclçÃo
sEcRETARTA or eoucÃçÃo PRoFtsstoNAL E TEcNolÓelcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃ ), CIÉNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N" 2830 , DE 21 DE DEZEMBRO D8,2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO DO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

Data da
Estabilidade

LotaçãoMatrícula
SIAPE no

Data de
AdmissãoServidora Gargo

06t1012017 Câmpus
lnhumas

11 48907 06t10t2014Helen Marcia
Serravalli Camargo

Assistente em
Administração



orIItlTI I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA DE EDUCÁçAO PROFISSIO^NAL E TECNOLóGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N' 2831 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 4o, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO CA DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP:.74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200

LotaçãoData de
Admissão

Data da
EstabilidadeCargo

Matrícula
SIAPE noServidora

Câmpus
lnhumas

25108120172154826 2510812014

Tradutor e
lnterprete de

Linguagem de
Sinais

Cristiana Ferreira
Franco



orItrlIt I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

rvrusrÉRlo DA EDUcAçÃo
SEcRETARIA oe eoucnçÃo PRoFtsst
tNslTUTo FEDERAL oe eouctçÃo, c
REITORIA

oNAL E recruolóorcr
rÊncre E TEcNoLocn oe oolÁs

PORTARIA N" 2832 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da Uniäo de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41 , S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

LotaçäoMatrícula
SIAPE no

Data de
Admissão

Data da
EstabilidadeServidor Gargo

Câmpus
lnhumas

2010312014 20t03t2017Beatriz dos Santos
Siqueira

Professor
EBTT

1 051 860

I<=H¿&'//*s-
ADELINO ÓNruOIOO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orItITT INSTITUTO FEDERAL
It Goiás

¡,rtt usrÉnlo o¡ eouc¡çÃo
sEcRETARTA oe eoucnçÃo PRoFtssloNAL E TEcNolÓclcn
tNslruro FEDERAL oe ÊoucnçÃo, clÊNclA E TEcNoLoGn oe colÁs
REITORIA

PORTARIA N' 2833 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

ClÊNclA E TECNOLoGIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da Uniäo de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituição Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste' CEP: 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200

Data da
Estabilidade

LotaçãoMatrícula
SIAPE no

Data de
AdmissãoServidora Cargo

03t1012017 Câmpus
lnhumas

1164248 03t10t2014Professor EBTTCelyce de Sousa
Gonçalves Lula



OITttIII ¡NSTITUTO FEDERAL
tl Goiás

PRoFtssroNAl e recnolóclct
clçÃo, crÊt¡crn E TEcNoLocn oe colÁs

REITORIA

PORTARIA N' 2834 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÄO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituiçäo Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

LotaçãoData de
Admissão

Data da
EstabilidadeGargo

Matrícula
SIAPE no

Servidora

Câmpus
Uruaçu

10t11t2014 1011112017Técnico em
Contabilidade

2176317
Cleidiane

Aparecida de
Jesus Melo Souza



orITItIt I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

M|NETÉR|O DA EDUCAçÃO
SECRETARIA DE EDUCÁCÃO PROFISS¡ONAL E TECNOLÓGICA
rNSïTUTO FEDERAL DE ÊDUCAçÃO, ClÊNCIA E TECNOLOG|A Oe COIÁS
REITORIA

PORTARIA N" 2835 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GoÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituiçäo Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

AD IDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74'130-012' Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

Data da
Estabilidade LotaçãoMatrícula

SIAPE no
Data de

AdmissãoServidora Gargo

25t0812017 Câmpus
Uruaçu

2154835 25t0812014Maria Helena
Pereira Magalhães

Assistente
Social



orrttIIT INST¡TUTO FEDERALtt Goiás

lurrqsrÉR¡o o¡ eouclçÃo
sEcRETARIA oe eoucÃçÃo pRoFtsstoNAL E TEcNoLóolc¡
tNsrruro FEDERAL oe ÊoucnçÃ ¡, clÊt'lclt E TEcNoLocn oe ooÉs
REITORIA

PORTARIA N' 2836, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCA E TECNOLOGIA DE GOIAS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade da servidora do IFG abaixo relacionada,

conforme determina o artigo 41, S 40, da Constituiçäo Federal e o artigo 20, S 1o, da Lei

no 8.11211990.

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

Gargo
Matrícula
SIAPE no

Data de
Admissão

Data da
Estabilidade

LotaçãoServidora

2964625 07t11t2014 07 t11 t201 7 Câmpus
lnhumas

Nilva Maria dos
Santos Rodrigues

Tecnólogo-
Formação



orrIIITI INST¡TUTO FEDERAL
It Goiás

rvrrHsrÉR¡o ol eoucnçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁç¡o PRoFlsslo-NAL E TEcNoLÓclc¡
tNslruro FEDERAL oe eoucnçÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GoIAS
REITORIA

PORTARIA N' 2837 ,DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - IFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 40212017IPROEN/|FG e

na Resolução no 06012014 do Conselho Superiordo lFG, alterara Portaria no 1822,de

19 de outubro de 2015, que designou servidores para comporem a Comissão

Responsável pela Gestäo da Conservação e do Desfazimento de Livros Didáticos do

Câmpus Senador Canedo do lFG, passando a ter a seguinte composição:

Matrícula
SIAPE noGargoServidor

2154845Professor EBTTRubia Cristina Diogenes Pinheiro

1702133Bibl iotecário-Documentalistaítala Moreira Alves

1127582Técnico em Assuntos
EducacionaisFernando Henrique Ferreira Cardoso

ll - Convalidar todos os atos praticados pela Comissão designada pela

Portaria no 1822, de 19 de outubro de2015, até a presente data'

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012' Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



ortttr¡I INSTITUTO FEDERAL
It Goiás

n¡rusrÉnlo oa eoucaçÃo
sEcRETARTA oe eoucÃçÃo PRoFtssloNAL E TEcNot-Óclc¡
lNslruro FEDERAL oe ÊoucnçÃo, ctÊNclA E TEcNoLocn oe colÁs
REITORIA

PORTARIA N" 2838 , DÊ 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o que consta no Memorando no 40312017/PROEN/|FG,

designar os servidores, ocupantes do cargo de Professor EBTT, abaixo relacionados

para, sob a presidência do primeiro, atuarem como membros da Comissão responsável

pelo Desenvolvimento do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) Técnico Subsequente

em Agrimensura do Câmpus Goiânia do lFG, conforme detalhamento a seguir:

Matrícula SIAPE noServidor
1 0381 82Domingos Sávio de Queiroz
2723641Halan Faria Lima

3218560Ricardo Fernandes de Sousa

2421983Hostílio Maia de Paula Neto
270998Marcelo Rodrigues de Sousa

6271030Leonardo Sebastião de Souza

ll - lnformar que o referido projeto será analisado no âmbito do lFG, a fim

de obter autorizaçäo para início do curso.

<:Åol-*
ADELINO óNIIOIOO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74'130-012' Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



¡orlltlIt
MINISTÉRO DA EDUCAçAO
sEcRETARTA DE EDUCÃçÃO PROIISSIO^NAL E TECNOLóGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃ ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIASr INSTITUTO FEDERAL

Goiás REITORIA

PORTARIA N" 2839 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

O RE¡TOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

C¡ÊNCIA E TECNOLoGTA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando t'ìo 19512017/GAB/|FG-

CÂMpUS JATAí, designar a servidora VAIÉRIA SILVA MARQUES, ocupante do cargo

de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 1939618, para, em substituição,

exercer a função de Coordenadora da Coordenação de Administração Acadêmica e

Apoio ao Ensino do Câmpus Jataí do lFG, Código FG-01, UORG-032, no período de 02

a 31 de janeiro de 2018, em virtude de férias do titular'

,1<->fi@¿l /^x-
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200



OIIIttII r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MrNrsrÉRo DA EDUcAçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo pRoFtsstoNAL E TEcNolóelcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N' 2840 ,DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO |NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 35412017|GAB|!FG/FOR,

nomear o servidor RICARDO NORONHA TRISTÃO, ocupante do cargo efetivo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 1816562, para, em substituição,

exercer o cargo de Gerente da Gerência de Administração do Câmpus Formosa do

lFG, Código CD-04, UORG-061, no período de 02 a 19 de janeiro de2018, em virtude

de férias da titular.

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEPI.74'130-012' Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



tOI
llttII r INSTITUTO FEDERAL

Goiás

MrNrsrÉRo DA EDUcAçÃo
sEcRETARTA oe eouc¡çÃo pRoFtsstoNAL E TEcNoLóc¡c¡
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

' 
), CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N' 2841 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO INSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no

136/GAB/IFG/URUAçU12017, nomear o servidor ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS

NETO, ocupante do cargo efetivo de Pedagogo-Área, Matrícula SIAPE no 1940332,

para, em substituição, exercer o cargo de Diretor-Geral do Câmpus Uruaçu do lFG,

Código CD-02, UORG-O13, no período de 02 a 16 de janeiro de2018, em virtude de

férias da titular.

/)
Cd<*/1,*-

ADELINO CAÑDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74'130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orIIItII I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA oe eoucÁçno pRoFtsstoNAl E rec¡¡olÓclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç ), CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N" 2842 , DE 21 DE DEZEMBRO ÐE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 44212017|DIRETORIA-

GERAL/CÂIr¡PUS GOIÂNIA/IFG, nomear o servidor VANDERLI ALVES DO PRADO,

ocupante do cargo efetivo de Bombeiro Hidráulico, Matrícula SIAPE no 271174, para, em

substituição, exercer o cargo de Gerente da Gerência de Administração e Manutenção

do Câmpus Goiânia do lFG, Código CD-04, UORG-157, no período de 06 a 13 de

janeiro de 2018, em virtude de férias do titular.

AD NDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CÊP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



OIIITIIt T INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA DE EDUcAçÃo PRoFtssto^NAl e reclolóclce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N" 2843,D8 21DE DEZEMBRO DÊ2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no

160/GAB/|FG/lnhum asl2017 , nomear a servidora DAVIELY GARCIA CARDOSO

PRADO, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE

no 1648680, para, em substituição, exercer o cargo de Gerente da Gerência de

Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Inhumas do lFG, Código CD-04,

UORG-036, no período de 08 a 21 dejaneiro de 2018, em virtude de férias da titular.

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CÊP:74'130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrIIITI INSTITUTO FEDERALtt Goiás

rur¡¡rsrÉRro ot eoucaçÃo
sEcRETARTA oe eouc¡çÃo pRoftìsto^NAL e recruolóclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 2844, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 158/GAB/lFG/lnhumas/

2017, designar a servidora JÉSSIKA VIEIRA GOMES, ocupante do cargo de Técnico

em Contabilidade, Matrícula SIAPE no 2175113, para, em substituição, exercer a

função de Coordenadora da Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do

Câmpus lnhumas do lFG, Código FG-01, UORG-199, no período de 02 a 16 de janeiro

de 2018, em virtude de férias do titular.

ADELIN CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



OItlttIt I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MrNtsTÉRro DA EDUcAçÄo
sEcRETARTA oe eoucÃçÃo PRoFtssloNAL E TEcNoLÓclcn
tNsTrruro FEDERAL oe eoucnçÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GoIAS
REITORIA

PORTARIA N" 2845 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da Uniäo de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 24912017/PROPPG/IFG,

bem como na Resoluçäo CONSUP/IFG no 005, de 20 de fevereiro de 2017, nomear os

servidores abaixo relacionados para constituírem o Comitê de Ética em Pesquisa do

lFG, por um mandato de 3 (três) anos.

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74-130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

Area CâmpusMatrícula
SIAPE no

Servidor

Luziânia1697970 Ciências Exatas e da TerraAgenor Freitas de Andrade
Cidade de Goiás2297362 Ciências AgráriasCarlos de Melo e Silva Neto
Cidade de GoiásEngenharias2957061Ciro José Almeida Macedo
Aguas Lindas de

Goiás1716480 Ciências HumanasFlávia Aparecida Vieira de Araújo

Goiânia Oeste1834520 Ciências da SaúdeLorena Pereira de Souza Rosa
Valparaíso de GoiásCiências Exatas e da Terra1372321Luiz Marcos Dezaneti

Aparecida de
Goiânia2048475 Ciências HumanasNathalia Cordeiro Laurias

Aparecida de
GoiâniaI 5601 88 Ciências BiológicasMarlei de Fátima Pereira

lnhumas1554456 EngenhariasRenata Luiza da Costa

Goiânia261 3909
Ciências Sociais e

AplicadasSandra Santos Faria

ItumbiaraLinguística, Letras e Artes1652346Selma Zago da Silva Borges
Luziânia1789054 Ciências BiológicasSimone Paixäo Araújo



OItltttl I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

lvr¡rrsrÉRro oe eouc¡çÃo
SEcRETARTA oe eouc¡çÃo pRoFtsstoNAl e tecruolócrc¡
tNslruro FEDERAL oe eoucaçao, crÊ¡¡cra E TEcNoLocrn oe corÁs
REITORIA

PORTARIA N' 2846, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTITUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo rìo 23372.00098112017-19,

suspender, a partirde 18.12.2017, os efeitos da Portaria no 2055, de 12 de setembro

de2016, que retificou a Portaria no 1859, de 19 de agosto de2016, que concedeu ao

servidor MAXLÂNlO DIAS SOUSA, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE n" 2043536, lotado na Coordenação de Cadastro da

Reitoria do lFG, afastamento para cursar Mestrado em Geografia, pela Universidade

Federal de Goiás, nos termos da Resolução no 1112011 do Conselho Superior do lFG.

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no I .658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrtlIII INST¡TUTO FEDERALIt Goiás

lvttt¡lsrÉnro on eoucnçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo pRoFrìsro^NAL r recruolóclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 2847 , DE 21 DE DEZEMBRO DÊ 2017.

o RETTOR SUBSTITUTO DO |NST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 41012017/PROEN/IFG,

retificar a Portaria no 1857, de 21 de setembro de 2017, publicada no DOU de

22.09.2017, Seção 2, página 17, que designou o servidor ANDRÉ RODRIGUES

COIMBRA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE n' 1803097, lotado

no Câmpus Goiânia Oeste do lFG, para exercer a função de Procurador da

Procuradoria Educacional lnstitucional do lFG, FG-01, ficando seu exercício vinculado

à UORG-098, conforme detalhamento a seguir:

Onde se lê:

"para exercer a função de Procurador da Procuradoria Educacional

lnstitucional do lFG";

Leia-se:

"para exercer a função de Procurador da Procuradoria Educacional

lnstitucional do lFG, bem como de Pesquisador lnstitucional do lFG".

ll
C-"ìe,ll^¡.._-

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130'012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



OI¡IIITI INSTITUTO FEDERALIt Goiás

¡¡rusrÉnro o¡ eouc¡çÃo
sEcRETARIA oe eoucÃçeo pRoFtsstoNAL E TEcNoLóclce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 2848, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO |NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

C!ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 19112017/GAB/|FG-

CÂMPUS JATAí, nomear o servidor MÁRCIO ANTONIO FERREIRA BELO FILHO,

ocupante do cargo efetivo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE no 1223649, para, em

substituição, exercer o cargo de Chefe de Departamento do Departamento de Áreas

Acadêmicas do Câmpus Jataí do lFG, Código CD-04, UORG-029, no período de 02 a

16 de janeiro de 2018, em virtude de férias do titular.

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



OTTttTII INSTITUTO FEDERALIt Goiás

lrr r r.rstÉRto on eoucnçÃo
sEcRETARtA oe eoucÁçÃo PRoFtssloNAl e tecruotÓclc¡
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N' 2849 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 19212017/GAB/|FG-

CÂMPUS JATAí, nomear a servidora ELINA ASSIS DE LIMA RIBEIRO, ocupante do

cargo efetivo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 271387, para, em

substituição, exercer o cargo de Chefe de Departamento do Departamento de Áreas

Acadêmicas do Câmpus Jataí do lFG, Código CD-04, UORG-029, no período de 17 a

31 de janeiro de 2018, em virtude de férias do titular.

/lz-'- /\ ,/ I( v<u,x-
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



olr
ll MrNrsrÉRro DA EDUCAçÃO

sEcRETARTA DE EDUcÁçÃo PRoFtsstoNAL E TEcNoLóolcn
tNsTtruro FEDERAL oe eoucnçÃo, clÊt,lclA E TEcNoLoGIA DE GolAsItIT r INSTITUTO FEDERAL

Goiás REITORIA

PORTAR¡A N" 2850 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

clÊNcp E TECNoLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23723.00048112017-50 e

considerando, ainda, as conclusões da Comissão de Processo Acadêmico Disciplinar

designada originariamente pela Portaria no 2016, de 03 de outubro de 2017, publicada

no DOU de 04.10.2017, Seção 2, pâgina 22, resolve:

| - Aplicar a penalidade disciplinar de advertência escrita à estudante

ANA GABRIELA GOMES PEREIRA, Matrícula no 20171160030280, do Câmpus

Senador Canedo do lFG, nos termos do Art. 16, S 10, l, do Regulamento do Corpo

Discente da lnstituição.

ll - Determinar que seja anexada cópia desta Portaria no dossiê

acadêmico da aluna sancionada

AD IDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200



orIttltl r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

PRoFtsstoNAl e reclolÓelcn
cAçÃo, clÊt¡cln E TEcNoLocn oe ooÁs

REITORIA

PORTARIA N" 285I , ÐE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da Uniäo de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 41312017/PROEN/IFG e

na Resolução no 06012014 do Conselho Superior do IFG, alterar a Portaria no 1823, de

19 de outubro de 2015, que designou servidores para comporem a Comissäo

Responsável pela Gestão da Conservação e do Desfazimento de Livros Didáticos do

Câmpus Uruaçu do lFG, passando a ter a seguinte composição:

Matrícula
SIAPE noCargoServidor

2030682Pedagogo-ÁreaVânia Cláudia Guimaräes
(Presidente)

1466385Bi bliotecário-DocumentalistaOdete Jacomini da Silva

1754725Professor EBTTMaria Aparecida de Oliveira Borges

ll - Convalidar todos os atos praticados pela Comissão designada pela

Portaria no 1823, de 19 de outubro de 2015, até a presente data.

ADELINO DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200



orttl MrN¡STÉRrO DA EDUCAçÃO
SECRETARIA DE EDUCAçÄO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIASIttl r INSTITUTO FEDERAL

Goiás REITORIA

PORTARIA N' 2852 , DE 22 DÊ DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 41212017/PROEN/|FG,

designar o servidor LEONILSON ROCHA DOS SANTOS, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 2413974, para, em substituiçäo,

exercer a funçäo de Procurador da Procuradoria Educacional lnstitucional do lFG,

bem como de Pesquisador Institucional do lFG, Código FG-01, UORG-098, no período

de 25 de janeiro a24 de fevereiro de 2018, em virtude de férias do titular.

ADELINO DO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-Go
Fone: (62) 3612-2200



orItTIIt r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MTNETÉR|O DA EDUCAçÃO
sEcRETARIA oe eoucÃçÃo pRoFtsstoNAL E TEcNoLÓclcl
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃ ), CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 2853 , ÐE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

o RETTOR SUBSTTTUTO DO TNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCA E TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no

lSTtGABllFG/lnhumast2017, nomear o servidor TOMIL PEREIRA KIKUMORI,

ocupante do cargo efetivo de Contador, Matrícula SIAPE no 2577291, para, em

substituição, exercer o cargo de Diretor-Geral do Câmpus lnhumas do lFG, Código CD-

02, UORG-012, no período de 02 a 16 de janeiro de 2018, em virtude de férias do

titular.

r

,l

l

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

,l



orrttrIT INSTITUTO FEDERAL
It Goiás

¡¡r¡¡rsrÉnto ol eouceçÃo
sEcRETARTA oe eoucÃçÃo PRoFlssloNAL E TEcNot-óclc¡
tNsnruro FEDERAL oe eoucnçÃo, clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs

I

4
i

REITORIA

PORTARIA N" 2854 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2O1i .

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

considerando o que consta no Memorando no

lSTIGABIIFG/INhUMASI2O17, NOMEAT A SErVidOrA THAíSA LEMOS DE FREITAS

OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor EBTT, Matrícula SIAPE rìo

3972517, para, em substituiçäo, exercer o cargo de Diretora-Geral do Câmpus lnhumas

do lFG, Código CD-02, UORG-O12, no período de 17 a 28 de janeiro de 2018, em

virtude de férias do titular.

<^: /¿*,,'1,**
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200



orrttITTI T INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MrNrsrÉRro DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA DE EDucÁçÃo pRoFtssto^NAl- e rec¡¡olóclcn
TNST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, ClËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N'2855,D822 DE DEZEMBRO DE2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 40012017IPROEN/IFG,

com respaldo na Resolução CONSUP/IFG no 30, de 02 de outubro de 2017, designar

os servidores abaixo relacionados para comporem o Núcleo de Atendimento às

Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE do Câmpus Formosa do lFG.

MATRICULA
S¡APE NO

CARGOSERVIDOR

23361 86PAmanda Cristina Fonseca Palla
2883957Técnica em Assuntos EducacionaisBruna Antunes Furtado Pereira
2415481Assistente de AlunoJackson dos Santos Bispo
'1785386Técnico em Assuntos EducacionaisJefferson Silva do Rego
2788943Técnico em Assuntos EducacionaisLidiane Maria de Campos
2157758Tradutor/LibrasLucas Nogueira Xavier
1 788936Marilene Antonia dos Santos Muniz
I 81 0884Professor EBTTMurilo de Assis Silva
1162714Professor EBTTVinicius Gomes Ferreira

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74'130-012. Goiânia-GO
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PORTARIA N' 2856 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

ClÊNCtA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 41212017IPROEN/IFG,

alterar a Portaria no 1062, de 08 de junho de 2017, que designou servidores e discentes

para comporem o Conselho Departamental do Departamento de Áreas Acadêmicas do

Câmpus Goiânia Oeste do lFG, que passa a ter a seguinte composição:

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74'130-012. Goiânia-GO
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Matrícula noRepresentaçäoConselheiro (a)

1644182Leandro de Jesus Dueli Chefe de Departamento do Departamento de Áreas Acadêmicas

1 943396Alessandro da Costa Coordenador Acadêmico

233009'lAdriam Marcos da Silva Apoio Administrativo ao DepaÍamento

1834520Lorena Pereira de Souza
Rosa

Coordenadora do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral em
Nutrição e Dietética

1 953469Suzy Mara Gomes
Coordenadora do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral em

Vigilância em Saúde

2875171Coordenador do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral em
Análises Clínicas

Laudson Ferreira da
Silva

I 565082Coordenadora do Curso de Licenciatura em PedagogiaRachel Benta Messias
Bastos

2281725Coordenadora do Curso Técnico lntegrado ao Ensino Médio em

Enfermagem na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos
Thays Angélica de Pinho

Santos

2288560Representante docente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Análises Clínicas

Hellen Silva Cintra de
Paula (Titular)

1 969761Jhon Carlos Alves
Ribeiro (Suplente)

Representante docente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Análises Clínicas

21 1 9330Representante docente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Nutriçäo e Dietética

Camilla Botega A.
Kogawa (Titular)

2201150Representante docente 
3å î,iliffi :ïî,'åfi :rao" 

em rem po I ntes ra IDébora Caldas Marques
(Suplente)

2864372Adria Assunção S. Paula
(Titular)

Representante docente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Vigilância em Saúde

I 958582Fernanda da Silva
Oliveira (Suplente)

Representante docente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Vigilância em Saúde

21 90398Representante docente do Curso Técnico lntegrado ao Ensino Médio
em Enfermagem na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos

Lyriane Apolinário de
Araújo (Titular)

1847884Tamiris Augusto Marinho
(Suplente)

Representante docente do Curso Técnico lntegrado ao Ensino Médio

em Enfermagem na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos
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1653143
Telma Aparecida Teles

Martins Silveira
(litular)

Representante docente do Curso de Licenciatura em Pedagogia

1450607
Fernando Marcos da

Silva
(Suplente)

Representante docente do Curso de Licenciatura em Pedagogia

2118949Representante dos servidores Técnico-Administrativos
Lenir de Jesus Barcelos

Coelho
(Titular)

2154842
Lourena Cristina de

Souza Barreto
(Suplente)

Representante dos servidores Técn ico-Administrativos

201 61 1 30040093Representante discente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Análises Clínicas

Ana Flávia Gomes
(Titular)

20171130040260Representante discente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Análises Clínicas

Érika Alves
(Suplente)

20161130050242Nathália Alves de Souza
(Titular)

Representante discente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Vigilância em Saúde

20171130050037Representante discente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Vigilância em Saúde

Afonso José Barbosa
(Suplente)

201 51 1 300301 98Representante discente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Nutriçäo e Dietética

Lorena Cândido Simon
(Titular)

201 61 1 300301 28Jady Castro dos Santos
(Suplente)

Representante discente do Curso Técnico lntegrado em Tempo lntegral
em Nutriçäo e Dietética

20171130020219Representante discente do curso Técnico lntegrado ao Ensino Médio
em Enfermagem na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos

José Antônio Ferreira de
Souza (Titular)

0162130020040Representante discente do curso Técnico lntegrado ao Ensino Médio
em Enfermagem na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos

Marlon César Santos
(Suplente)

201 71 1 3001 01 08Representante discente do Curso de Licenciatura em PedagogiaGean Carlo Fontineli
(Titular)

2014110100019Representante discente do Curso de Licenciatura em PedagogiaLucas Barbosa Nunes
(Suplente)
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PORTARIA N" 2857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2OI7

o RETTOR SUBSTTTUTO DO |NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCA

E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1 821 , de 16 de outubro de 201 5,

publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, resolve:

Considerando a Lei no 11.091, de 1210112005 c/c a Portaria MEC no 2.519, de

1510712005, alterada pela Portaria MEC no 2.562, de 2110712005, bem como a Resolução

CONSUP/IFG no 07, de 31 de março de 2014:

Art. 10 Designar para compor a Comissão lnterna de Supervisão do Plano de

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educaçäo (ClS) do IFG os seguintes membros:

I - HELOISA HELENA LOPES DOS SANTOS CAIXETA, Titu|ar, REitOriA;

ll - VIVIANE BUENO GUIMARAES, Titular, e JEFFERSON SILVA DO REGO,

Suplente, Câmpus Formosa;

lll - MAYARA RODRIGUES FERNANDES, Titular, Câmpus Valparaíso de Goiás;

lV - CARLA ADRIANA OLIVEIRA SILVA, Titular, Câmpus Águas Lindas de

Goiás;

V - OLINTO BRANDÃO SOBRINHO, T|IUIAT, E ANDRÉ ALEXANDRE ANTUNES,

reeleito, Suplente, Câmpus lnhumas;

VI - LENIR DE JESUS BARCELOS COELHO, reeleita, TituIAr, C ADRIAM

MARCOS DA SILVA, Câmpus Goiânia Oeste;

VIt - RODRIGO MARCIEL SOARES DUTRA, Titular, Cåmpus Senador Canedo.

Art. 20 Ficam designados, os membros acima relacionados, para um mandato de

03 (três) anos, a partir da data de emissão desta Portaria.

ADELIN IDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012' Goiânia-GO
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PORTARIA N" 2858, DE22 DE DEZEMBRO DE 2017.

o RE¡ToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCA

E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de outubro de 2015,

publicada no Diário Oficial da Uniäo de 20.10.2015, no uso de suas atribuiçöes legais e

regimentais, resolve:

Considerando o disposto no Art. 26 da Lei n" 12.772, de 28.12.2012, no Art. 11

do Decreto no 94.664, de 23.07.1987, e nos Artigos 50 ao 80 da Portaria MEC no 475, de

26.08.1987, bem como na Resoluçäo CONSUP/IFG de no 29 de 02 de outubro de 2017:

Art. 10 Designar para compor a Comissäo Permanente de Pessoal Docente

(CPPD) do IFG os seguintes membros:

| - BENJAMIM PEREIRA VILELA, Titular, câmpus senador canedo;

ll- LUís GUSTAVO WESZ DA SILVA, Titular, câmpus ltumbiara;

lll - DANIEL ROSA CANEDO, Titular, Câmpus Luziânia;

lV - CELSO DE CARVALHO BRAGA, Titular, Câmpus Jataí;

V WANESSA FERREIRA DE SOUSA, TituIaT, E GIOVANI VILMAR

COMERLATTO, Suplente, Câmpus Valparaíso de Goiás;

VI - ALEXANDER SEREJO SANTOS, TituIaT, C WAGNER LUIZ MADRUGA,

Suplente, Câmpus Uruaçu;

Vll - LUIZ FERNANDO NUNES ROCHA, Titular, Câmpus Aparecida de Goiânia;

vlll- FlÁvlo MoRAls DE MIRANDA, Titular, câmpus Goiânia;

lX - MANOEL BERNARDES DE JESUS, Titular, Câmpus Formosa;

Arl.20 Ficam designados, os membros acima relacionados, para um mandato de

02 (dois) anos, a partir da data de emissão desta Portaria.

Art. 30 Poderá haver uma única reconduçäo, por igual período, ao fim deste

mandato, conforme artigo 28, da Resoluçäo CONSUP/IFG de no 29 de 02 de outubro de 2017;

ADELIN CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-Go
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PORTARIA N" 2859 , ÐE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCA E TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o artigo 76-A da Lei no 8.11211990; considerando o

Decreto no 6.114t2007, alterado pelo Decreto no 9.18512017; considerando, ainda, a

Portaria MEC no 1.084t2008, resolve Regulamentar o Pagamento da Gratificação por

Encargos de Cursos e Concursos (GECC) no âmbito do lFG, conforme anexo a esta

Portaria.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissäo

DIDO PIMENTA
Reitor Substituto

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74'130-012. Goiânia-GO
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ANEXO À PORTNRIA NO 2859, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

REGULAMENTo PARA o PAGAMENTO DA GRATIFICAçÃO POR ENCARGOS DE

cuRsos E coNcuRsos (GEcc) No ÂMBlro Do ¡FG

Art. 1" Fica estabelecido que a Gratificação por Encargo de Curso ou

Concurso (GECC) será devida, em caráter eventual, ao servidor que:

I - Atuar como instrutor em curso de formação ou de desenvolvimento ou

de treinamento para servidores, regularmente instituído no âmbito do lFG.

ll - Participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais,

análise curricular, análise documental, correção de provas, elaboraçäo de questões de

provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos.

lll - Participar da logística de preparação e de realização de curso,

concurso público ou processo seletivo para ingresso de discentes, envolvendo

atividades de planejamento, supervisäo, execução e avaliação de resultado.

lV - Participar da aplicação, fiscalizaçäo ou avaliaçäo de provas de

processo seletivo para ingresso de discentes ou de concurso público, ou ainda da

coordenação dessas atividades.

$1'As atividades disciplinadas no inciso l, do art. 1o, e exemplificadas no

Anexo l, item A, deste Regulamento, só seräo remuneradas para os servidores do IFG

por meio de publicação de editais específicos para esse fim.

$2o Considera-se como atividade de instrutoria, para fins do disposto no

inciso I do caput, do art. 1o, ministrar aulas, realizar atividades de coordenação

pedagógica e técnica näo enquadráveis nos incisos ll, Ill e lV, do art. 10, elaborar

material didático, atuar em atividades similares ou equivalentes em outros eventos de

capacitação, presenciais ou a distância.

S 3o A Gratificação não será devida pela realização de treinamentos em

serviço ou por eventos de disseminaçäo de conteúdos relativos às competências das

unidades organizacionais.

Art. 20 As atividades desenvolvidas pelos servidores do lFG, tais como

elaboraçäo de questões, revisão de questöes, correçäo de provas, provas práticas,

exames orais, análise de projetos, análises de títulos, análises documentais e

elaboraçäo de material seräo gratificadas pela quantidade de documentos produzidos

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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ou analisados por cada servidor, considerando os parâmetros e correspondências

apresentados no Anexo ll e lll, deste Regulamento.

Art. 30 Com exceção das atividades descritas no artigo 2', todas as outras

serão gratificadas pela carga horária prestada por cada servidor, que será

acompanhada preferencialmente por meio de controle eletrônico.

$lo Somente será admitido o controle físico de frequência, na hipótese

excepcional de não haver possibilidade de realizar o controle de forma eletrônica.

S2o A hora trabalhada a que se refere este Regulamento corresponde a

60 (sessenta) minutos.

Art.40 O servidor que prestar os serviços descritos no artigo 1o, e que

fizer jus ao recebimento de GECC, deverá obrigatoriamente preencher Termo de

Compromisso para as atividades que irá prestar, bem como Declaraçäo de Execuçäo

de Atividades.

Art. 5o As atividades descritas no artigo 10 deverão ser realizadas em

caráter habitual, fora do horário de expediente, e deverão ser exercidas sem prejuízo

das atribuições do cargo do qual o servidor for titular'

$lo Nos casos em que näo for possível a realizaçäo da atividade fora do

horário de trabalho, será admitida compensação de horas'

52" A compensação de que trata o parágrafo primeiro, do art. 50, deve ser

realizada no mesmo ano civil em que a atividade remunerada por meio da GECC for

desenvolvida.

g3o Ocupantes de Cargo de Direção (CD) näo farão jus ao recebimento

de GECC para a realização de atividades relacionadas às atribuiçöes relativas às

funçöes dos setores que coordenam.

Art. 60 A GECC não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor

para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer

outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das

pensöes.

Art. 70 A Gratificação por Encargo de Cursos e Concursos será devida

apenas aos servidores ativos permanentes da União.

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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Art. 8o Os servidores afastados das atribuições de seu cargo ou em

decorrência de licenças legalmente instituídas näo poderäo receber GECC, em virtude

da natureza da referida gratificação.

Art. 9o O servidor poderá exercer até 120 (cento e vinte) horas de

trabalhos anuais acrescidas de até mais 120 horas, em situação excepcional,

devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima da lnstituiçäo,

respeitando o disposto no artigo 50 deste Regulamento.

Parágrafo único. O servidor da União que näo pertença ao quadro de

servidores do lFG, deverá receber declaração em que conste o número total de horas

trabalhadas para serem informadas ao setor de recursos humanos de seu órgäo ou

entidade, para efetivação desse controle.

Art. 10. O valor da gratificação será calculado em horas, observadas a

natureza e a complexidade da atividade exercida, terá seus percentuais definidos no

Anexo I do presente Regulamento, e terá como referência o maior vencimento da

Administraçäo Pública Federal, definido pelas Portarias do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão e conforme o disposto no Decreto no 6.11412007, alterado

pelo Decreto no 9.185t2017, e considerando, ainda, os percentuais máximos definidos

na Portaria MEC no 1.08412008.

Art. 11. O processo de pagamento da Gratificação por Encargo de Curso

e Concurso será instruído pela Pró-Reitoria que gerenciar a atividade.

Art. 12. A Pró-Reitoria de Administração é a responsável por emitir

parecer prévio sobre a disponibilidade orçamentária para a instrução do processo e

execução financeira do processo que ensejar pagamento da Gratificação por Encargo

de Curso e Concurso.

Art. 13. A Pró-Reitoria de Desenvolvimento lnstitucional ê a responsável A{t
(.ru

pelo lançamento na folha de pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e

Concurso dos servidores do lFG.

Art. 14. O processo de pagamento da Gratificaçäo por Encargos de

Cursos e Concursos deverá ser instruído com a seguinte documentação:

| - Comunicaçäo oficial de solicitação de abertura do processo de

pagamento da Gratificação por Encargos de Cursos e Concursos.

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
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ll - Cópia do Edital que será objeto de pagamento da Gratificação por

Encargos de Cursos e Concursos.

lll - Parecer da Pró-Reitoria responsável pela realizaçäo do certame.

lV - Cópia dos documentos legais que instruem sobre o pagamento da

Gratificaçäo por Encargos de Cursos e Concursos, inclusive este Regulamento.

V - Cópia da Portaria do Gestor ou da equipe Gestora do Processo de

pagamento da Gratificaçäo por Encargos de Cursos e Concursos.

Vl - Planilha de Previsäo Orçamentária.

Vll - Parecer da Pró-Reitoria de Administração sobre a disponibilidade

orçamentária.

Vlll Portaria de todos os servidores designados para exercer as

atividades, quando couber.

lX - Planilha de pagamento dos servidores participantes do processo.

X - Termos de compromisso de todos os servidores participantes do

processo que enseja o pagamento da Gratificação por Encargos de Cursos e

Concursos.

Xl - Declaração de Execução de Atividades de todos os servidores

participantes do processo que enseja o pagamento da Gratificação por Encargo de

Curso e Concurso, conforme anexo ll do Decreto no 6.11412007.

Xll - Despacho da Pró-Reitoria que geriu processo solicitando a execução

financeira.

Xlll - Despacho da Pró-Reitoria de Administraçäo autorizando a execuçäo

financeira do processo.

XIV - Relatórios da execuçäo financeira do processo pelo setor da Folha

de Pagamento da Pró-Reitoria de Desenvolvimento lnstitucional.

Art. 15. Este Regulamento entra em vigor a partir da emissão da Portaria

de lavra do Reitor ou de seu Substituto Legal.

ADELINO CAN IDO PIMENTA
Reitor Substituto
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Anexo I - Atividades que Ensejarão o Pagamento da Gratificação de
Encargos de Gursos e Concursos e respect¡vos percentuais adotados no âmbito

do IFG

A - lnstrutor em curso de formaçäo, de desenvolvimento ou de treinamento
regularmente instituído no âmbito do IFG (atividades previstas no lnciso l, do artigo 1o)

Maior Percentual admitido no âmbito do IFGAtividade

Até 0,25lnstrutoria em curso de desenvolvimento e
aperfeiÇoamento

Até 0,18lnstrutoria em curso de treinamento
Até 0,18Tutoria em curso a distância
Até 0,18Coordenacäo técnica e pedaqóqica
Até 0,18Elaboraçäo de material didático
Até 0,25Elaboraçäo de material multimídia para curso a

distância
Até 0,25Atividade de conferencista e de palestrante em

evento de capacitaçåo

B - Participar de banca examinadora ou de comissão para processos seletivos de
admissão de alunos do ensino básico, graduação e pós-graduação, e de concursos
públicos para contratação de servidores efetivos (atividades previstas no lnciso ll, do

artigo 1o)

Maior Percentualadmitido no âmbito do IFGAtividade

Atê 0,22Exame oral
Até 0,13Análise curricular
Até 0,20Correcäo de prova discursiva
Até 0,25Elaboraçäo de queståo de prova
Até 0,18Prova prática
Até 0,25Análise crítica de questäo de prova

C - participar da logística de preparaçäo e de realizaçäo de processos seletivos
para admissão de alunos e concurso público para contrataçäo de servidores efetivos
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisäo, execução e avaliação
de resultado (atividades previstas no lnciso lll, do artigo 1o)

Maior Percentualadmitido no âmbito do IFGAtividade

Até 0,25Planeiamento
Até 0,18Coordenacäo
Até 0,18Supervisåo
Até 0,13Fiscalizacäo

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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Anexo ll - Atividades correlatas às disciplinas no Decreto no 6.11412007
aplicadas nas seleções no âmbito do IFG

| - O quadro abaixo elenca atividades que em sua nomenclatura se ligam ao rol

taxativo do Decreto no 6.11412007

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
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aior Percentual admitido
na atividade no âmbito do

IFG

Atividade disciplinada no
Decreto no 6.11412007

Atividade nas seleçöes do IFG

Até 0 22Exame oralProva de Desempenho Didático
Até 0,05Exame oralEntrevista
Até 0 13Análise curricularAnálise de Títulos
Até 0,13Análise curricularAnálise de Proietos
Até 0 1Análise curricularAnálise de lsençöes
Até 0,04Análise curricularAnálise de Reserva de Vaqas
Até 0,04Análise curricularAnálise de Portador de Diploma
Até 0,06Análise curricularAnálise de Transferência ou

Mudanca de Curso
Até 0,20Correçåo de prova discursivaCorreÇäo de Prova Discursiva
Até 0,04Correcäo de prova discursivaCorrecäo de Redaçäo
Até 0,04CorreÇäo de prova discursivaCorreÇäo de Prova de Habilidades
Até 0,08Prova práticaProva de Habilidade Específica
Até 0,18Prova práticaProva Prática
Até 0,25Análise crítica de questäo de

prova
Revisäo de Questöes

Até 0,18Análise crítica de questäo de
prova

Revisäo Ortográfica

Até 0,25PlanejamentoComissäo
Até 0,18CoordenaçäoApoio de CoordenaÇäo
Até 0 18CoordenaÇäoCoordenaÇão de Prédio
Até 0,18CoordenaÇåoCoordenaçäo de Curso
Até 0 18SupervisäoDiaqramaçåo de Provas
Até 0,18Supervisäolnterpretacäo de Provas e Editais
Até 0,18SupervisäoFilmagem
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Anexo lll - Tabela de equivalência de atividades em número de horas trabalhadas no
âmbito do IFG

Quantidade de HorasNúmero de documentosAtividade desenvolvida
t horasElaboracäo de Questöes 1 questäo

0,5 horasI questäoRevisåo de Questöes
2 horasI provaRevisäo Ortoqráfica

0,5 horasCorrecão de Provas 1 prova
0,16 horas1 redaÇäoCorreçäo de RedaÇöes

t hora1 candidatoProva de Desempenho Didático
t hora1 candidatoProva Prática

0,32 horaI candidatosProva de Habilidade EspecÍfica
t hora1 tftulo avaliadoAnálise de Títulos
t horaAnálise de Proietos 1 projeto avaliado

0,04 horas1 processoAnálise de lsençöes
0,16 horasI processoAnálise de Reserva de Vaqas
0,16 horas1 processoAnálise de Portador de Diploma
0,24 horas1 processoAnálise de Transferência ou

MudanÇa de Curso

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA NO 2860, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

o REIToR SUBSTITUTo Do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da Uniäo de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçÕes legais e regimentais, resolve:

Art. 1o Prorrogar, para o final do segundo semestre letivo de 2018, o período

para a conclusäo de curso dos alunos que tenham processo de regularizaçâo de vida

acadêmica deferido nos termos da Portaria no 1943, de 09 de novembro de 2015, que

autoriza, excepcionalmente, a regularização da vida acadêmica dos alunos dos cursos

técnicos que perderam o vínculo com a lnstituição, e da Portaria no 1944, de 09 de

novembro de 2015, que autoriza, excepcionalmente, a regularizaçäo da vida acadêmica

dos alunos dos cursos superiores que perderam o vínculo com a lnstituição'

parágrafo único. Esta Portaria não autoriza o deferimento de novos

processos de solicitaçäo de regularização de vida acadêmica.

Art. 20 Estão autorizados, a prorrogarem o período de vigência para

conclusão do curso, os alunos que atenderem todas as condiçöes a seguir:

I - Existir Processo Administrativo para regularização de vida acadêmica com

data de abertura do processo, planejamento e prazos para a conclusäo do curso de origem

conforme condições definidas na Portaria no 1943 e na Portaria no 1944, ambas de 09 de

novembro de 2015.

ll - Ter Processo Administrativo finalizado, com deferimento das instâncias

do Câmpus e aprovaçäo da Pró-Reitoria de Ensino.

lll - Manter vínculo com a lnstituição no segundo semestre letivo de 2017,

após realizaçäo do procedimento de reabertura de matrícula'

lV - Estar cursando atividades acadêmicas para conclusão do curso de

origem no segundo semestre letivo de 2017 '

Art. 30 O aluno deverá protocolar o processo solicitando a prorrogação de

prazo para regularizaçäo da vida acadêmica, encaminhando ao Departamento de Áreas

Acadêmicas do Câmpus.

Art. 40 Caberá aos Departamentos de Áreas Acadêmicas dos Câmpus, por

meio do Conselho Departamental, a análise e o deferimento ou o indeferimento dos

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, ciência e Tecnologia de Goiás
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pedidos de prorrogação da regularizaçäo da vida acadêmica para conclusâo do curso de

origem.

Art. 5o O Conselho Departamental deverá reunir-se e deliberar sobre a

solicitaçäo de prorrogaçäo do requerente, de acordo com as orientaçöes desta Portaria.

| - Em caso de deferimento, o Conselho Departamental, com anuência do

Coordenador do Curso, deverá encaminhar o processo para a Gerência/Coordenação de

Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus com o despacho favorável, o

registro da reuniäo em ata e as adequações pertinentes do requisitante para a prorrogação

da regularização da vida acadêmica para a conclusão do curso de origem.

ll - A Gerência/Coordenação de Administraçäo Acadêmica e Apoio ao

Ensino do Câmpus deverá analisar o processo e verificar se a decisão do Conselho

Departamental está de acordo com as orientação desta Portaria e se a proposta de

adequaçäo para o aluno é viável.

lll - Em caso de concordância, a Gerência/Coordenação de Administração

Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus deverá anexar ao processo um despacho

favorável à decisäo do Conselho Departamental.

Art. 60 Os processos devem ser arquivados na Coordenaçäo do Curso e

somente a cópia do despacho final da Gerência/Coordenação de Administração

Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus deverá ser arquivado na pasta do aluno.

Parágrafo único. O despacho final da Gerência/Coordenação de

Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus deve conter um breve histórico

do processo, descrevendo todas as decisões e encaminhamentos do referido processo.

Art. 70 Caso seja autorizada a prorrogaçäo da regularizaçäo da vida

acadêmica para conclusão do curso de origem em desacordo com esta Portaria, a Direção-

Geral do Câmpus deverá solicitar instauraçäo de processo apuratório para esclarecimentos

e identificaçäo de responsabilidades e garantir que todos os registros indevidos serão

tornados sem efeito.

Art. 80 Esta Portaria entra em vigor na data da sua emissão, revogando-se

as disposiçöes em contrário.

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor Substituto
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PORTARIA N" 2861 ,D822 DE DEZEMBRO DÊ2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO ¡NST¡TUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando a decisão da Diretora-Geral do Câmpus Jataí constante no

Memorando no 19612017/GAB/IFG-CÂMPUS JATAí, nomear a servidora MARCIA

GOMES DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE no 271138, para, em substituição, exercero cargo de Diretora-Geral

do Câmpus Jataí do lFG, Código CD-02, UORG-011, no período de 02 a 16 de janeiro

de 2018, em virtude de férias da titular.

ADELINO NDIDO PIMENTA
Reitor Substituto
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PORTARIA N'2862,D822 DE DEZEMBRO DE2017.

o RETTOR SUBSTTTUTO DO |NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Considerando a decisão da Diretora-Geral do Câmpus Jataí constante no

Memorando no 19712017/GAB/|FG-CÂMPUS JATAí, nomear o servidor NICOLAS

S¡QUEIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE no 2157792, para, em substituição, exercer o cargo de Diretor-Geral

do Câmpus Jataí do lFG, Código CD-02, UORG-O11, no período de 17 a 31 de janeiro

de 2018, em virtude de férias da titular.

cefl,È-
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto
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PORTARIA N" 2863 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C¡ÊNCA E TECNOLOGIA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando a decisäo da Diretora-Geral do Câmpus Jataí constante no

Memorando no 1¡O\\O17IGAB/¡FG-CÂMPUS JATAi, delegar competência à servidora

SONIA REGINA DE ALMEIDA CABRAL, ocupante do cargo efetivo de Contador,

Matrícula SIAPE no 1574537, para responder pela Gerência de Administraçäo do

Câmpus Jataí do lFG, no período de 02 a 16 de janeiro de 2018, em virtude de a

Gerente da Gerência de Administração estar, em substituiçäo, exercendo o cargo de

Diretora-Geral, conforme Portaria no 2861, de 22 de dezembro de 2017 .

ADEL IDO PIMENTA
Reitor Substituto
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PORTARIA N" 2864,D8,22 DE DEZEMBRO DE2017.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGTA DE GOÁS - lFG, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20,10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 18912017/GAB/|FG-

CÂMPUS JATAí, nomear o servidor ERNANE MENDES SOUZA FREITAS, ocupante

do cargo efetivo de Técnico em Audiovisual, Matrícula SIAPE no 1942552, para, em

substituição, exercer o cargo de Gerente da Gerência de Administração do Câmpus

Jataí do lFG, Código CD-04, UORG-O31, no período de 17 a 31de janeiro de 2018, em

virtude de férias da titular.

rlq)*//-a-
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor Substituto
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